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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA SAÚDE E O 
INSTITUTO DE ESTUDOS PARA 
POLÍTICAS DE SAÚDE - IEPS COM A 
FINALIDADE DE APERFEIÇOAR AS 
POLÍTICAS DE SAÚDE NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da sua SECRETARIA 
DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF n 46.374.500/0001-94, neste ato representado pelo seu 

Secretário, Eleuses Vieira de Paiva, nomeado pelo Decreto publicado no DOE de São Paulo de 

1 de janeiro de 2023, com domicílio especial na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, São 

Paulo/SP, portador do RG n 5943754, expedido pela SSP/SP e inscrito no CPF/MS n 

353.542.676-68, doravante denominado SECRETARIA, e o INSTITUTO DE ESTUDOS 
PARA POLÍTICAS DE SAÚDE - IEPS, doravante denominada simplesmente IEPS, 
organização da sociedade civil na forma de associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos e de fins não econômicos, com sede na Rua Visconde de Pirajá, 437- Sala 301,306 e 

307, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ - CEP 22410-003 - Brasil e filial na Rua ltapeva, 286, conj. 

81/84, Bela Vista, São Paulo/SP, neste ato representada pelo seu Diretor de Políticas Públicas 

Arthur Araújo Aguillar, brasileiro, RG 21.625.916-8 e inscrito no CPF sob o nº137.890.807-

48 com domicílio na Rua Cristiano Viana, nº 1182, CEP 05411-002, São Paulo/SP, e-mail: 

arthuraraujoaguillar@gmail.com, RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, com fundamento na Lei Federal n 13.019, de 31 de julho de 2014 e no 

Decreto nº61.981, de 20 de maio de 2016, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem como objeto instituir cooperação técnico cientifi a vis ndo a 

implementação de ações conjuntas e de apoio mútuo que sejam destinadas ao a rfeiçoa ento 

das políticas públicas de saúde no Estado. 

Gabinete do Secretário e Assessorias 
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